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PWJETO DE LEI NQ 252'E-92 

ABRE CR!DITO SUPLZWWrAR NO ORÇ~WO DO CORRENTE ~41-
CIO E D* OJJRAS PNOVIDNcIA3. 

A C~ N~Ipal de CamsS2zo Lafai*. deexeta: 

ARt. ia . Fica sutorisada a abertura de caólt%. um no OXØ-' 
nto do Cxsnt• Exsraøio até • *1Ms de 90/ 

CR$ 10.000.OSØ.0008 00 (das bL2 

ART. 29  um usar fam ao *si..ido no Maigo anterior, lan-

iI s in liiipr~mi~ do excesso da arr 
a —66~  em  que~o 4~1010 um importin. 

em db CR$ lO.O.00O.00OOO ( das biih3.. 4. crusei. 

AR?. 32 Rawogsasa as dispo. içss em contrário, intrinda s.ts LM 
m vigor na data 4e sua publicaçio. 

PAT.ÂCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 1.8 DIAS DO MS DE 
NOVE)RO DE 1992. 
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À Com!'0 de 
parecer 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE 

EXERCidO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar no 

Orçamento do Corrente Exercício ate o limite de 

Cr$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros). 

22 - Para fazer face ao estabelecido no artigo anterior ' 

çjQ 

 

lançar-se- mo dos recursos provenientes do excesso 

15 41 a ser apurado no presente exercício na 

importância de até Cr$ 10.000.000.000,00 (dez biIhes' 

de cruzeiros), 

t. 39 Revogam-se as disposições em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 04 nE NOVEMBRO DE 19929 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

1 II S T 1 E 1 C A T 1 V A 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

Como já constatamos um pequeno excesso na arre-

cadaço do Município para o corrente exercício e, como tudo Faz 
( 

su-

por, um excesso crescente ate o termino deste exercicio, formulamos 

o presente Projeto de Lei, oue estima em Cr$ 10.000.000.000,00 (dez 

bilhões de cruzeiros) o alusivo excesso. 

Vale acrescentar que o presente Projeto de Lei' 

se impe para que o Município tenha condições de arcar com o anus ' 

da folha de pagamento dos Servidores Municipais, inclusive os encar 

gos sociais que sobre ela recaem e serviço de manutenção dos diver-

sos setores. 

Certos da elevada compreensão dos Ilustres Ve' 

readores, espera-se a aprovação do presente Projeto de Lei. 

PALÁC IO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 04 DE NOVEMBRO DE 1992. 

 

 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 



FUNDAMENTAÇO 

O Projeto de (lei NQ 252—E-92 esta em consonância' 

caN Q..0 SO 

Pela apreciação do Projeto de Lei NQ 252—E-92-92 

SALA DAS COMISSES,12 DE NOVEMBRO DE 1992. 

VEREADOR MARCOS VBJICIO LOPES DA SILVA 

exercício. 

com os ditames legais. 

pela Câmara em Plenário, 

VEREADOR JosÊ EUSTA(UIO DE SOUZA DIAS 

RELATÓRIO 

Abre Crédito Suplementar no Orçamento do Corrente 

/ 
VEREADO1OBERTO FEANA IN TO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA OMI610- DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDÇO AO PROJETO DE LEI N2 252—E-92 



Câmara Municipal de Conselheiro latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR F RAtJO 'O F. 

VEREADORA MAR / DE LOURDES S • SOUZA 

PARECER DA DE DE FflANÇAS, TRIBUTLÇO 

E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  252-E-92 

o 
bT \ RELATÔRIO 

Projeto de Lei que "Abre Cr&ito suplemen-

tar no orçamento do corrente exercício e dá outras 

providencias" 

FtJNDIENTAÇ?O 

O Projeto de Lei em apreço obedece os cri-

trios legais para s'a trrnitaço regimental. 

CONCLUSO 

Que o referido Projeto seja discutido e 

votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMI S SUES 12 DE NOVEMBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER DA COMI35O DE REDAO AO PROJETO DE LEI 

N2 252—E-.92 

A Comissão de Redação de parecer que o 

Projeto de Lei NQ 252—E-92, deve ser aprovado com a sua Redação 

O ri lo ai. 

  

 

  

SALA DAS COMIE547 DE NOVEMBRO DE 1992. 
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rt. . fazer fac i, ttabetcio ro.-ri . nteror,  !n- 

çrse-i.tc dus recuios :,r'vcn te Jo excesso k r- 

s ser - urao no 7resnt w ii'ipor 

  

ogi-.s asdisosiçe u contrario, entrnk, est oi rt. ' 

 

  

    

  

em vigor na data 1e  sui 

 

ando, portanto,, . todas es autoridJs u o conheci— 

mento e .*ecuç0 Je3ta Lei pertncrr ue a cuiprarn e e 

Façarn cumprir t0 i  citei r.aente v,  nela se cànta. 

DA J' FITU' MU\1rL 

AOS 19 DE NVEMB.RO flE 1992. 

  

 

Z)NLHEIRO LWLTf., 

  

'"ARNALUj - ANC ISCO PEMUA 

Prefeito municipal 


